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Dispõe sê,JJre elevação ele locaç2co de 
'd. J , • lJI'e io e co11ce1n Oll-CI'é1S 

. , " . 
pI'CY'lllCl8!.1ClaS. 

i~ Câ.rnara l-l1111ict11a.l ele Sai1te. Lu.zj.a clecreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

ilrtigo lº - Fica o Podei" :IExecrtti 110 autorizaclo a elevar· 

os aJ_11gt1éis à.o lJr•éclio nº 215, si tt1ado à R11a Direi·t[t, oricle 

ftu1cioi1a a P1·efei tD.I'c. l\Itu1ici11al, c1e i1TCrf;F 30, 00 ( trj.11ta cr·11 -

zeiros novos) mensais pai'a NCr:'" 100,00 (cem cruzeiros novos) 
' . ' 1 o ' ' . ' 1 o ,..7 a par~ir ae -- CLe J~tneiro ae -•Jº º 

,'.\y,..1..1,-, ?o - P~T'::i · n .. -~ ~e- l~~ --1 l ~ ] 1f.:·11'is --.01::'! 
AA- lJ.-ç,O --- - e-'.- .... 8.t:e __ o_e1 C"t.::l e e .... 11esc.S e o ..... ét .u<.:,) _e_ l. '-'-.S. 

ti vos i:!.O e:-cercÍcio ele 1('966 ') fic.:t o E:(ectrGí vo J•I1u1ici1Jal a1rto

rizp.c1.o a a.brir 11m c1·écli to es11eciaJ_ ele 1'TCr~~ 300, 00 ( t1•eze11tos 

CI'1Jzeic os 110\TOS) o 

.A1·tigo 3º - l21Etl\3. ate11c1er à.s des11esas a c1t1e se refere o 

e.1·ti;:o lP c1estét lei, fica o E:::-::ecl1ti vo 1-1t111ici lJal a.utorizB.c1o a 

abrir um crécli. to suplementar de i'TCr~p BL\.0,00 (oitocentos e ·'.;'.UE, 

1·e11ta crt1zeiros DOilOs), r)aI'D. refÔ1·ç;o da cl.otc~ção 30140-03 - .i~ 

lltgtléis ele P1"'édios, elo orçcune11·to vigen.ice O' 

A1'tigo Üº - Revogam-se as disposições em contr4rio, eg 

tre.11do esta lei en1 vigor 11a c1ate. d.e st1a pnbltcftção. 

Prefeitura Htmicipal de Santa Luzi.a, 3 de julho de 1967. 
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